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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, inscrita no CNPJ sob 
o nº 34.682.385/0001-36, representada por seu Presidente, o Sr. MARCIO OLIVEIRA DA 
SILVA. 

CONTRATADA: J G E SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.051.017/0001-04, representada pelo Sr. Mateus Filipe Fontes Miranda. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo fundamenta-se no Art. 124, inciso I, alínea 
“b”, e no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021, que permitem alterações unilaterais para 
acréscimo quantitativo do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco 
por cento) nos itens de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do 
sistema de climatização da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES E VALORES ADITADOS 

Ficam acrescidos os quantitativos dos itens conforme a planilha abaixo, respeitando o 
limite legal: 

Item Descrição Resumida 
Quant. 

Original 
Acréscimo 

(≅25%) 
Saldo 

Atualizado 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Aditado 

(R$) 

Valor Total 
Aditado 

(R$) 

1 Prev. Geral Split 7-12k 76 19 95 155,80 2.960,20 14.801,00 

2 Prev. Geral Split 18-24k 10 2 12 185,87 371,74 2.230,44 

3 Prev. Geral Split 30-36k 20 5 25 149,69 748,45 3.742,25 

4 Corretiva (Cobre) 2 1 3 145,96 145,96 437,88 

5 Gás R22/R410A (12k) 20 5 25 141,83 709,15 3.545,75 

6 Gás R22/R410A (18-24k) 8 2 10 130,21 260,42 1.302,10 

7 Gás R22/R410A (30-36k) 8 3 11 155,81 467,43 1.713,91 

8 Gás R22/R410A (48-60k) 3 1 4 163,03 163,03 652,12 

9 Capacitor (9k) 12 3 15 60,12 180,36 901,80 
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10 Capacitor (12k) 8 1 9 77,99 77,99 701,91 

11 Capacitor (18k) 4 1 5 59,89 59,89 299,45 

12 Capacitor (24k) 4 1 5 57,85 57,85 289,25 

13 Capacitor (30-36k) 8 1 9 64,87 64,87 583,83 

14 Capacitor (48-60k) 6 1 7 68,86 68,86 482,02 

TOTAL.................................................................................................R$ 6.336,20 31.683,71 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITAMENTO E DO NOVO VALOR GLOBAL 

3.1 O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 6.336,20 (seis mil trezentos e trinta e seis 
reais e vinte centavos). 

3.2 Em decorrência deste acréscimo, o valor global do Contrato nº 004/2025 passa de R$ 
25.347,51 para R$ 31.683,71 (trinta e um mil seiscentos e oitenta e três reais e setenta e 
um centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
original que não colidam com o presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia deste termo aditivo está condicionada à sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo legal após sua assinatura. 

Ourilândia do Norte-PA, em 04 de fevereiro  de 2025. 

 
 
 

______________________________________________________ 
MARCIO OLIVEIRA DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
(CONTRATANTE) 

 
 
 

_______________________________________________________ 
MATEUS FILIPE FONTES MIRANDA 
J G E SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

(CONTRATADA) 
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